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HIGHLIGHTS
1. Apenas 26 atos legais incluíam a parentalidade dos homens.
2. Os atos existentes garantem licença-paternidade insuficiente para cuidados infantis.
3. Há ausência de estratégias para a implementação dos atos legais.
4. São necessárias políticas que promovam a parentalidade masculina.
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REVISÃO

Legal acts in Brazil promoting men’s parenthood: a documentary review

RESUMO
Objetivo: Identificar e analisar os atos legais brasileiros que promovem a 
parentalidade dos homens. Método: Trata-se de uma revisão documental que 
utilizou sites governamentais e buscas manuais secundárias a partir dos atos legais 
identificados, sendo analisados pela análise categorial temática, sem recorte 
temporal. Resultados: Foram incluídos 26 atos legais, organizados nas categorias: 
Ações de promoção e conscientização para a parentalidade dos homens e legislação 
trabalhista e benefícios com vista à parentalidade dos homens. Os atos legais 
brasileiros evidenciam pouco avanço na atenção à promoção da parentalidade 
dos homens, especialmente nos primeiros anos de vida da criança. As políticas 
garantem tempo insuficiente de licença-paternidade que impossibilitam fortalecer 
a presença paterna na execução do cuidado de seus filhos. Conclusão: A revisão 
expõe a necessidade de fortalecimento e reformulação de políticas públicas que 
protejam e promovam a parentalidade dos homens, bem como o estímulo para 
mudanças na masculinidade exercida no território.

DESCRITORES: Paternidade; Poder Familiar; Relações Pais-Filho; Normas Jurídicas; 
Legislação Trabalhista.
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INTRODUÇÃO INTRODUÇÃO |

 A parentalidade ou poder familiar refere-se a uma série de interações e práticas que 
promovem o cuidado e o desenvolvimento integral da criança1. No contexto paterno, o 
exercício é influenciado pela identidade de gênero, estruturas familiares e pela cultura 
de cuidados iniciais, prioritariamente associados às mulheres, especialmente em razão 
do aleitamento2.

Tradicionalmente, a função do homem no cuidado é associada aos papéis de 
cuidador, educador e provedor, embora essas atribuições ainda sejam mediadas por 
normas sociais que limitam seu engajamento nos cuidados cotidianos3. A presença 
do pai, especialmente nos primeiros anos de vida, é reconhecida como promotora do 
desenvolvimento infantil e equidade de gênero nas famílias4.

Políticas públicas como a licença-paternidade e outras formas de apoio têm 
sido implementadas por diversos países com o objetivo de garantir a igualdade e 
fortalecimento dos vínculos familiares, alinhando-se às metas dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS)5-6. No entanto, nas Américas, e particularmente 
no Brasil, tais políticas ainda são incipientes, com baixa efetividade na ampliação da 
participação dos homens nos cuidados infantis7-8.

Estudos evidenciam que a vivência dos homens é permeada pela classe social, 
raça e cultura. Pais negros enfrentam estereótipos que dificultam sua participação 
nas atividades educacionais e domésticas, enquanto pais latinos, mais aculturados, 
demonstram maior engajamento nas atividades cognitivas com os filhos. Homens 
brancos de classe média tendem a apresentar maior envolvimento com o cuidado, 
especialmente quando alinhados a ideais de mudança nos papéis de gênero8-10. No 
Brasil, a paternidade ainda é socialmente construída sob bases tradicionais, associada 
mais à provisão do que ao cuidado direto, o que impacta diretamente a parentalidade 
dos homens.

Apesar de avanços isolados, o Brasil carece de políticas estruturadas que 
promovam a parentalidade dos homens. A promoção da parentalidade dos homens 
na primeira infância depende da existência de normas jurídicas que garantam direitos 
e deveres, tanto no âmbito trabalhista quanto no das políticas de saúde. As normas 
jurídicas desempenham um papel central na promoção da parentalidade masculina, 
especialmente no que se refere ao exercício da corresponsabilidade parental no contexto 
contemporâneo. Embora existam avanços legislativos que garantem a participação dos 
homens na vida dos filhos, nota-se que as normas jurídicas ainda reproduzem modelos 
tradicionais de identidade de gênero, tornando o cuidado masculino associado à 
provisão econômica e à autoridade11. 

Diante desse cenário, este estudo buscou responder à pergunta de pesquisa: 
“Quais atos legais brasileiros promovem a parentalidade dos homens?” e teve como 
objetivo identificar e analisar os atos legais brasileiros que promovem a parentalidade 
dos homens.

MÉTODO MÉTODO |

Revisão documental12 que incluiu atos legais vigentes no Brasil em nível nacional e 
dois Estados de cada região geográfica, escolhidos com base nos menores e maiores 
Índices de Desenvolvimento Humano (IDH) de 2022. Foram analisados atos do Distrito 
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Federal, Mato Grosso, Ceará, Maranhão, Tocantins, Amapá, São Paulo, Rio de Janeiro, 
Santa Catarina e Paraná. Excluíram-se atos destinados a indivíduos específicos (como 
afastamento de agentes públicos), de natureza exclusiva financeira ou patrimonial e os 
que não estavam em vigor.

A busca foi realizada em dezembro de 2024 em sites oficiais de órgãos 
governamentais, complementada por buscas manuais secundárias. Os termos 
“paternidade” e “parentalidade” foram utilizados de forma isolada nas pesquisas. A 
leitura integral dos documentos permitiu a verificação da vigência e a definição da 
amostra final. Para a extração dos dados foi elaborado um instrumento que identificasse 
os seguintes itens: local de abrangência, ano, disposições gerais, atualizações e 
menções específicas à parentalidade dos homens. Para fins de organização, os atos 
foram codificados com as letras E (estaduais) e F (federal).

A análise de dados segue os passos da análise categorial temática proposta por 
Bardin13: pré-análise com leitura flutuante do material, exploração com a codificação 
e categorização e a interpretação por meio do reagrupamento por similaridade em 
planilhas eletrônicas.

RESULTADOS RESULTADOS |

Inicialmente, foram encontrados 851 atos legais nas bases legislativas, sendo 
incluídos na amostra final somente 26 atos legais. O fluxograma PRISMA13 é apresentado 
na Figura 1.

Figura 1. Fluxograma PRISMA14. Curitiba, PR, Brasil, 2025 
Fonte: Os autores (2025).
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Foram incluídos, nesta revisão, 26 atos legais, de diferentes proveniências: Brasil 
(n=6), Distrito Federal (n=6), Mato Grosso (n=5), Ceará (n=2), São Paulo (n=3), Santa 
Catarina (n=2), Paraná (n=1) e Tocantins (n=1) (Quadro 1).

Quadro 1. Informações que envolvem a parentalidade dos homens conforme os 26 
atos legais. Curitiba, PR, Brasil, 2025

Ato Identificação do ato Local de Abrangência
E115 Lei nº 13.996 de 2007 Ceará

E216 Lei nº 8.819 de 2008 Mato Grosso

E317 Lei nº 12.865 de 2008 São Paulo

E418 Lei Complementar nº 1.054 de 2008 São Paulo

E519 Lei complementar nº 447 de 2009 Santa Catarina

E620 Lei complementar nº 475 de 2009 Santa Catarina

E721 Lei complementar nº 416 de 2010 Mato Grosso

E822 Lei nº 2.578 de 2012 Tocantins

E923 Decreto nº 35.991 de 2014 Distrito Federal

E1024 Lei complementar nº 555 de 2014 Mato Grosso

E1125 Decreto nº 37.669 de 2016 Distrito Federal

E1226 Resolução nº 298 de 2016 Distrito Federal

E1327 Lei complementar nº 608 de 2018 Mato Grosso

E1428 Decreto nº 40.208 de 2019 Distrito Federal

E1529 Lei nº 7.006 de 2021 Distrito Federal

E1630 Lei nº 17.347 de 2021 São Paulo

E1731 Portaria nº 96 de 2022 Distrito Federal

E1832 Lei nº 11.774 de 2022 Mato Grosso

E1933 Lei nº 18.332 de 2023 Ceará

E2034 Lei nº 21.536 de 2023 Paraná

F135 Decreto nº 5.452 de 1943 Brasil

F236 Lei nº 11.770 de 2008 Brasil

F337 Decreto nº 7.037 de 2009 Brasil

F438 Lei nº 13.257 de 2016 Brasil

F539 Decreto nº 10.854 de 2021 Brasil

F640 Lei nº 14.623 de 2023 Brasil
Fonte: Os autores (2025).

Entre os atos legais, um35 foi atualizado, tendo como objetivo atualizar as leis que 
regulamentam o trabalho com carteira assinada no Brasil, pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), por meio da lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017.

Após a análise dos dados, foram elencadas as categorias: Ações de promoção e 
conscientização para a parentalidade dos homens e Legislação trabalhista e benefícios 
com vista à parentalidade dos homens.
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Ações de promoção e conscientização para a parentalidade dos homens

Os atos legais têm demonstrado pouco avanço na atenção à promoção da 
parentalidade dos homens. A integração de políticas públicas é um ponto fundamental, 
conforme indicado pelo estabelecimento de programas governamentais voltados à 
parentalidade, os quais devem ser interdisciplinares, e envolver as áreas de saúde, 
educação, assistência social e direitos humanos. Porém, não são observados métodos 
para implementação ou mensuração das ações propostas. Isso é essencial para assegurar 
uma abordagem integral ao desenvolvimento infantil38.

No âmbito da saúde, os atos sugerem a implantação de serviço de pré-natal voltado 
aos homens, promovendo tanto o autocuidado quanto a parentalidade dos homens23. 
Em paralelo, assegura-se o direito da mulher de ter a companhia do companheiro/pai 
durante as consultas de pré-natal, evidenciando a necessidade de envolver os homens 
desde o início da gestação29.

Para os jovens, destaca-se o acesso a serviços e informações sobre seus direitos 
sexuais e reprodutivos, envolvendo a conscientização sobre saúde reprodutiva, prática 
responsável da sexualidade e a promoção da parentalidade16.

As datas comemorativas focam em um nicho específico de pais, um ato34 propõe a 
semana estadual da parentalidade de crianças atípicas, celebrada na terceira semana 
de maio. Esta semana é dedicada aos pais de crianças com necessidades especiais 
em saúde, sendo uma iniciativa para gerar debates e discussões acerca das políticas 
públicas voltadas para essa população, enfatizando questões como saúde mental e 
acessibilidade.

O Dia Nacional de Conscientização sobre a parentalidade dos homens é celebrado 
em 14 de agosto40. Desta forma, destaca-se a criação do dia da parentalidade dos 
homens no calendário estadual do Ceará e São Paulo, marcado para o primeiro domingo 
do mês de agosto15,17.

Em relação à visibilidade da parentalidade dos homens, é descrito que como 
princípio para a sua promoção existem responsabilidades paternas, tanto no âmbito 
individual quanto no contexto mais amplo da sociedade31. A ideia central é que, ao 
decidir trazer uma nova vida ao mundo, os pais devem priorizar o bem-estar físico, 
psíquico e espiritual dos filhos31. Neste quesito, dois atos30,32 ressaltam a necessidade 
do envolvimento dos pais em todas as fases da reprodução, reforçando a importância 
da presença ativa e responsável no processo gestacional.

Legislação trabalhista e benefícios com vista à parentalidade dos homens

O Brasil tem evidenciado, por meio de seus atos, que as políticas garantem tempo 
insuficiente de licença paternidade que impossibilitam fortalecer a presença paterna 
na execução do cuidado de seus filhos, especialmente nas primeiras fases da vida. 
A primeira medida foi a implementação da licença paternidade de 5 dias, após o 
nascimento do filho, destinada a todos os pais com vínculo registrado pela CLT35, sem 
qualquer ampliação até a atualidade. Entre as modificações na CLT, ocorridas no ano 
de 2017, registra-se somente a inclusão do Programa Empresa Cidadã36. Esta iniciativa 
permitiu a extensão de 15 dias para 20 dias para os servidores públicos estaduais e 
para os trabalhadores de empresas que aderiram ao Programa. 

Para fazer uso deste benefício, o homem deve comprovar sua participação em 
programa de promoção à parentalidade. Esta lei foi alterada39, estabelecendo que o 
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empregado, no período de prorrogação da licença paternidade, não poderá exercer 
qualquer atividade remunerada, exceto na hipótese de contrato de trabalho simultâneo.

A conscientização quanto à equidade de gênero no ambiente de trabalho também 
é um ponto crucial, devendo incluir políticas de trabalho flexíveis, licenças parentais 
diferenciadas e, mais notavelmente, ações que promovam uma participação responsável 
e consciente dos homens33. Olhar sobre as condições do ambiente de trabalho promove 
a garantia de um trabalho digno, um ambiente seguro e igualitário, tanto para homens 
quanto mulheres37.

Em jurisdições estaduais, os direitos dos pais foram ampliados e adaptados às 
realidades locais. O Distrito Federal25,28 ampliou a licença paternidade em vinte e 
três dias para servidores e permitindo início imediato após os primeiros cinco dias 
de afastamento. Em relação à adoção de crianças, concede-se extensão de sete dias 
consecutivos à licença paternidade28. Já para os militares instituiu-se prorrogação da 
licença paternidade de sete para 30 dias26.

No Mato Grosso, os servidores estaduais têm direito a oito dias de licença 
paternidade21. Já à Defensoria Pública do Estado é concedida licença de vinte dias a 
partir do nascimento do filho27. Além disso, dependendo da idade da criança adotada, 
o defensor tem direito a licenças de diferentes durações, de trinta a cento e oitenta 
dias27. Neste Estado, os militares possuem licença de dez dias após o nascimento ou 
adoção da criança24.

Os servidores de Santa Catarina são beneficiados por licença de até quinze dias 
em casos de nascimento de um filho19. Já os militares podem se ausentar por até 
quinze dias após o nascimento do filho ou, em situações de falecimento ou abandono 
da parceira/mãe, podem usufruir da licença-maternidade integral20.

No estado de São Paulo, os servidores públicos têm direito a uma licença 
paternidade de cinco a cento e oitenta dias em casos de adoção ou obtenção de 
guarda judicial18. Por fim, no Estado de Tocantins, os militares possuem uma licença de 
oito dias, seja por nascimento, reconhecimento de paternidade ou adoção22.

DISCUSSÃO DISCUSSÃO |

Este estudo mapeou os atos legais brasileiros de promoção à parentalidade dos 
homens, os quais têm demonstrado pouco avanço, principalmente no que tange às 
primeiras fases de vida da criança. Os atos não apresentam formas para implementação 
e mensuração das ações propostas, nem ações governamentais voltadas a dar maior 
visibilidade e estímulo à presença paterna.

Com exceção da CLT35, estabelecida em 1943 e atualizada em 2017, todos os atos 
incluídos foram promulgados a partir de 200715-34,36-40, indicando movimento recente na 
formulação de políticas públicas no Brasil.

As ações de promoção e conscientização para a parentalidade dos homens foram 
identificadas por meio de políticas na área da saúde, educação, assistência social, 
direitos humanos e datas comemorativas relativas ao tema. A atenção integral à criança 
é recorrente38, explicitando a intersetorialidade para a efetivação de políticas públicas. 
Mesmo sendo uma temática importante e promovida pela constituição federal, ainda é 
pouco abordada em outras áreas41.
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A abordagem em rede promove a articulação e integração das políticas voltadas 
à infância, favorecendo a efetivação da intersetorialidade. Destaca-se que as políticas 
sociais não se resumem à mera provisão de elementos de subsistência, mas constituem 
uma forma de garantia da promoção e desenvolvimento integral do sujeito. Nestas 
condições, a intersetorialidade é apontada como uma nova lógica de gestão para 
otimizar saberes e relações em prol de objetivos comuns41.

A intersetorialidade contribui para reduzir a fragmentação das políticas sociais, 
mas ainda requer a superação de práticas subalternizantes e a promoção de mudanças 
culturais que favoreçam uma gestão pública equitativa e eficaz41. Neste sentido, 
conforme apontam os atos legais23,29, o fortalecimento do pré-natal do parceiro 
configura-se como uma estratégia relevante para a promoção da parentalidade dos 
homens.

Outro aspecto importante em relação às estratégias é a criação da Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde do Homem, instituída pelo Ministério da Saúde em 200842, 
com o objetivo principal de promover a melhoria das condições de saúde da população 
masculina brasileira. Entre os eixos prioritários está a Paternidade e cuidado, que tem 
por objetivo valorizar o papel do homem como pai presente e cuidador, inclusive 
durante o pré-natal e nascimento dos filhos. 

Apesar da Política de Saúde42 e de muitos homens acompanharem suas parceiras 
nas consultas de pré-natal, sua participação permanece, na maioria das vezes, passiva. 
Frequentemente, reduzem-se à figura de acompanhantes, sem oportunidade de 
expressar suas próprias demandas de saúde ou de serem envolvidos nas práticas 
de cuidado43. Além disso, nesta revisão documental a Política Nacional de saúde do 
Homem não emergiu como um dado nas buscas. Isso mostra uma lacuna, pois esta 
Política pode ser utilizada como embasamento para instituir atos legais para promoção 
da parentalidade paterna. Além disso, a prática de participação passiva do homem no 
pré-natal e no cuidado à criança precisa de mudanças, iniciando-se pela abordagem 
profissional, com destaque para a oferta de horários acessíveis, ambientes acolhedores 
e o incentivo à participação no planejamento familiar43. A compreensão das experiências 
e necessidades dos homens deve ser integrada às ações de saúde, favorecendo uma 
abordagem mais inclusiva à parentalidade.

Na Enfermagem é fundamental considerar as dinâmicas familiares no planejamento 
do cuidado, com foco na adaptação de papéis e nas estratégias de apoio emocional aos 
pais. Intervenções junto à família, aliadas a visitas domiciliares, podem potencializar a 
presença do pai no cuidado cotidiano44. Contudo, os atos legais analisados não propõem 
ações práticas voltadas à promoção da parentalidade dos homens, restringindo-se a 
reconhecer seus benefícios de forma genérica.

Diante disso, torna-se essencial investir em formação profissional contínua, com 
espaços para reflexão sobre gênero e parentalidade. A implementação de práticas 
educativas voltadas ao envolvimento do homem e à sensibilização dos profissionais de 
saúde pode favorecer uma transição equânime para a parentalidade45. Tal perspectiva 
é contemplada em alguns atos30-32, os quais recomendam a inclusão dos homens nos 
cuidados infantis e a desconstrução de padrões tradicionais de masculinidade.

A ressignificação do papel do homem implica o rompimento com estereótipos, 
destacando o apoio à gestante e ao feto como elemento constitutivo da identidade 
do pai. O processo de gestação, além de mobilizar reflexões sobre a própria história 
familiar, promove senso de responsabilidade e maturidade psicológica46. A Enfermagem 
contribui para esse processo estabelecendo vínculos desde a gestação, fomentando 



Cogitare Enferm. 2025, v30:e98874pt

Atos legais brasileiros de promoção à parentalidade dos homens: revisão documental 
de Aquino GS, Vicente JB, Martins CA, Kaufmann GW, Ruthes VBTNM, Mazza VA

o acesso das famílias aos serviços e qualificando sua própria atuação por meio da 
formação especializada.

Contudo, diversos obstáculos ainda dificultam a promoção da parentalidade. A 
cultura biomédica, a resistência dos familiares às orientações da equipe, a escassez de 
profissionais, a sobrecarga de trabalho e a fragmentação dos serviços compõem um 
cenário desfavorável à inclusão dos homens no cuidado47. A superação desses desafios 
requer articulação entre setores e o fortalecimento de políticas sensíveis à equidade 
de gênero.

O estímulo à parentalidade dos homens deve começar precocemente16, é 
fundamental trabalhar o tema desde a adolescência, juntamente com aspectos da 
sexualidade e das relações de gênero. Estudos indicam que o modo como os jovens 
são apoiados no exercício da parentalidade influencia diretamente sua autonomia, 
satisfação pessoal e bem-estar subjetivo, especialmente no que se refere à tomada de 
decisões e assunção de responsabilidades48.

Essa perspectiva de parentalidade se alinha às metas dos ODS, ao integrar 
dimensões de saúde, equidade e inclusão social. Os atos legais identificados por meio 
da Legislação trabalhista e benefícios com vista à parentalidade dos homens abrangem 
campanhas educativas, programas de capacitação e ações no mundo do trabalho 
que garantam o envolvimento dos homens sem prejuízos à carreira são medidas 
recomendadas para promover a equidade parental4.

Em relação à visibilidade do tema, diversos atos legais15,17,34,40 instituem datas 
comemorativas. No entanto, quando se busca evidências de ações de conscientização 
nos canais oficiais, como os do Ministério da Saúde, observa-se ausência de mobilização 
institucional, o que fragiliza o impacto dessas datas.

As representações sociais da paternidade também vêm se transformando. Em 2004, 
prevaleciam associações centradas na função educativa e na transmissão de valores. 
Já em 2014, destaca-se uma dimensão subjetiva da experiência paterna, marcada 
por introspecção e construção emocional de vínculos49. Essa mudança indica uma 
reconstrução identitária da parentalidade dos homens, percebida como um processo 
afetivo e social transformador.

Apesar disso, as normas legais ainda refletem pouco essas mudanças. A CLT35 
assegura apenas cinco dias de licença paternidade, ampliados para 20 dias no caso de 
trabalhadores vinculados ao Programa Empresa Cidadã36. Esse tempo é considerado 
insuficiente por 92% dos brasileiros, que defendem a ampliação da licença para um 
período que permita uma participação efetiva no cuidado dos filhos50. 

Além disso, a licença paternidade permanece amparada em dispositivo 
constitucional transitório, sem regulamentação específica consolidada51. Um projeto 
de lei em tramitação desde 2023 propõe a unificação das licenças maternidade e 
paternidade em uma licença parental de 120 dias, a ser dividida entre os genitores 
conforme suas necessidades.

A licença parental, definida como afastamento remunerado das atividades laborais 
após o nascimento ou adoção de uma criança, já é regulamentada em alguns Estados 
brasileiros18-20, especialmente em casos de adoção ou ausência materna. Em países 
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, essa medida tem 
contribuído para reduzir desigualdades de gênero e fortalecer vínculos familiares7. No 
entanto, poucos países oferecem mais de três semanas de licença aos homens, o que 
revela a persistência de barreiras culturais e institucionais.
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Nos Estados Unidos, a desigualdade no acesso à licença parental remunerada é 
apontada como fator gerador de estresse, distúrbios de humor e prejuízos ao vínculo 
com os filhos52. Já no Reino Unido, a implementação da licença compartilhada mostrou-
se insuficiente para reduzir disparidades, exigindo estímulos adicionais, como incentivos 
fiscais e tempo extra para famílias que dividem o cuidado53-54. 

Como limitações do estudo, observa-se que não foram analisados todos os 
Estados brasileiros, nem suas capitais. Conforme apresentado pela Política da Primeira 
Infância, é preconizado aos municípios a criação de planos municipais para atenção 
nesta etapa da vida, podendo alguns atos legais ainda estarem presentes apenas no 
âmbito municipal.

Outra limitação é a falta de uma base nacional que concentre todos os atos legais, 
capaz de reunir as ações do Estado Brasileiro em todas as suas esferas. Tal iniciativa 
é premissa para a transparência legislativa, além de fortalecimento social para com o 
acesso aos direitos sociais, por meio do livre acesso.

CONSIDERAÇÕES FINAIS CONSIDERAÇÕES FINAIS |

A parentalidade dos homens ainda é incipiente nos atos legais brasileiros, 
caracterizada por limitações culturais e sociais que resultam em baixa efetividade e 
relevam a necessidade de ampliar a participação nos cuidados infantis. Os resultados 
desta revisão mostram que os atos existentes se concentram em iniciativas pontuais, 
com destaque para a licença paternidade, cujo tempo permanece insuficiente para 
fortalecer a presença paterna nos primeiros anos de vida da criança.

O estudo contribui ao identificar e analisar os atos legais voltados à parentalidade 
dos homens, evidenciando que, embora haja movimento recente na formulação de 
normas, ainda prevalecem lacunas que restringem avanços significativos. Assim, 
torna-se necessário o fortalecimento e a reformulação das políticas públicas para 
assegurar direitos mais equitativos e ampliar o envolvimento paterno no cuidado e no 
desenvolvimento infantil.
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Legal acts in Brazil promoting men’s parenthood: a documentary review
ABSTRACT
Objective: To identify and analyze Brazilian legal acts that promote men’s parenthood. Methods: This is a documentary 
review based on governmental websites and secondary manual searches of legal acts identified. Data were analyzed 
using thematic categorical analysis, with no temporal restriction. Results: A total of 26 legal acts were included, organized 
into two categories: actions for promoting and raising awareness of men’s parenthood, and labor legislation and benefits 
related to men’s parenthood. Brazilian legal acts show limited progress in promoting men’s parenthood, particularly during 
the child’s early years. Current policies guarantee insufficient paternity leave, preventing the strengthening of paternal 
presence in the provision of child care. Conclusion: This review highlights the need to strengthen and reformulate public 
policies that protect and promote men’s parenthood, as well as to encourage changes in the practice of masculinity within 
communities.
DESCRIPTORS: Paternity; Parenting; Parent-Child Relations; Enacted Statutes; Legislation, Labor.
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Actos legales brasileños para promover la paternidad masculina: revisión documental
RESUMEN
Objetivo: Identificar y analizar los actos legales brasileños que promueven la paternidad de los hombres. Método: Se trata 
de una revisión documental que utilizó sitios web gubernamentales y búsquedas manuales secundarias a partir de los actos 
legales identificados, que fueron analizados mediante un análisis temático categórico, sin límite temporal. Resultados: Se 
incluyeron 26 actos legales, organizados en las siguientes categorías: Acciones de promoción y sensibilización sobre la 
paternidad masculina y legislación laboral y prestaciones orientadas a la paternidad masculina. Los actos legales brasileños 
muestran pocos avances en la promoción de la paternidad de los hombres, especialmente durante los primeros años de 
vida del niño. Las políticas garantizan un permiso de paternidad insuficiente, lo que imposibilita fortalecer la presencia 
paterna en el cuidado de los hijos. Conclusión: La revisión expone la necesidad de fortalecer y reformular las políticas 
públicas que protegen y promueven la paternidad de los hombres, así como el estímulo para cambios en la masculinidad 
ejercida en el territorio.
DESCRIPTORES: Paternidad; Responsabilidad Parental; Relaciones Padre-Hijo; Normas Jurídicas; Legislación Laboral.
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